
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026 

 

PROCESSO Nº 14973/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE  

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA E CAIXAS DE GORDURA  

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 22/05/2026 – 08h59 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 22/05/2026 – 09h 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP:  

AMPLA PARTICIPAÇÃO LOTE 01 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA LOTE 02 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 325.141,12 

A Prefeitura do Município de Cabreúva, torna público que, através da Prefeita, Sra. Noemi 

Medeiros Bernardes, ora denominada Autoridade Competente, na forma do disposto no Decreto 

municipal nº 1740/2024, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

objetivando a contratação dos serviços descritos no Anexo I – Termo de referência, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação cuida da Contratação de empresa especializada para Prestação 

de serviços de limpeza de caixas d’agua e caixas de gordura, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

 

 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1. A despesa total decorrente da(s) contratação(s) ora licitada será atendida pelas seguintes 

dotações do exercício de 2026 para atendimento das unidades administrativas requisitantes: 

 

02.01.00.3.3.90.39.00 04 122 0002  

02.02.00.3.3.90.39.00 08 244 0002  

03.01.00.3.3.90.39.00 04 122 0002  

04.01.00.3.3.90.39.00 04 123 0002  

05.01.00.3.3.90.39.00 15 122 0003  

05.02.00.3.3.90.39.00 15 452 0003  

05.03.00.3.3.90.39.00 17 512 0003  

05.03.00.3.3.90.39.00 18 122 0003  

05.03.00.3.3.90.39.00 18 305 0003  

05.03.00.3.3.90.39.00 18 541 0003  

05.03.00.3.3.90.39.00 18 542 0003  

06.01.00.3.3.90.39.00 20 122 0004  

07.01.00.3.3.90.39.00 12 361 0005  

07.01.00.3.3.90.39.00 12 366 0005  

07.02.00.3.3.90.39.00 12 365 0005  

07.03.00.3.3.90.39.00 12 365 0005  

07.04.00.3.3.90.39.00 12 362 0005  

07.04.00.3.3.90.39.00 12 364 0005  

08.01.00.3.3.90.39.00 13 392 0006  

08.02.00.3.3.90.39.00 13 392 0006  

08.03.00.3.3.90.39.00 23 695 0007  

09.01.00.3.3.90.39.00 27 813 0008  

10.01.00.3.3.90.39.00 10 122 0009  

10.02.00.3.3.90.39.00 10 301 0009  

10.03.00.3.3.90.39.00 10 301 0009  

10.04.00.3.3.90.39.00 10 302 0009  

10.06.00.3.3.90.39.00 10 304 0009  

10.06.00.3.3.90.39.00 10 305 0009  

11.01.00.3.3.90.39.00 08 122 0010  

11.02.00.3.3.90.39.00 08 245 0010  

11.03.00.3.3.90.39.00 08 245 0010  

11.04.00.3.3.90.39.00 08 122 0010  

11.05.00.3.3.90.39.00 08 241 0010  

11.05.00.3.3.90.39.00 08 243 0010  

11.06.00.3.3.90.39.00 08 122 0010  

12.01.00.3.3.90.39.00 06 181 0011  

12.02.00.3.3.90.39.00 06 182 0011  

13.01.00.3.3.90.39.00 15 452 0012  

13.02.00.3.3.90.39.00 15 452 0012  

14.01.00.3.3.90.39.00 03 062 0002  

14.01.00.3.3.90.39.00 03 122 0002  

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar o serviço objeto desta licitação, conforme especifica-

ções, prazos e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresen-

tada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no 

instrumento convocatório. 

3.2. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previden-

ciários e a prestação deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura de Cabre-

úva. 

4. DO PAGAMENTO 

4.1. De acordo com o objeto deste certame a empresa vencedora apresentará a Prefeitura de 

Cabreúva a Nota fiscal/Fatura referente aos serviços efetivamente prestados. 



 

 

 

4.2. A Prefeitura de Cabreúva terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura para aceitá-la ou rejeitá-la. 

4.3. A nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura de Cabreúva será devolvida a empresa 

vencedora da licitação para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 4.2, a partir da data de sua apresentação. 

4.4. A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura de Cabreúva em hipótese 

alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda a prestação de serviços.  

4.5. O Município de Cabreúva providenciará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, conta-

dos da data de emissão da Nota Fiscal/Fatura pela Prefeitura de Cabreúva. 

4.5.1. A empresa deverá informar a PREFEITURA DE CABREÚVA na Nota Fiscal/Fatura o 

banco/agência, bem como o número da conta corrente correspondente ao CNPJ da CONTRA-

TADA para realização dos pagamentos. 

4.6. No caso da empresa em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 

relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o administrador-judi-

cial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está 

cumprindo o plano de recuperação judicial.  

4.7. No caso da empresa em caso de recuperação extrajudicial, junto com os demais compro-

vantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do 

plano de recuperação extrajudicial. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 

www.novobbmnet.com.br.   

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra-

ticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.4. Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

 

 

5.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.4.2. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com órgãos 

da Administração Pública, e/ou tenham sido punidos com impedimento e suspensão de licitar 

e contratar com a Prefeitura Municipal de Cabreúva, em conformidade com o enunciado da 

Súmula nº 511 do TCE-SP, por analogia. 

5.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

5.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in-

fantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.4.7. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.4.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa con-

dição; 

5.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con-

trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.3 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

                                                           

1SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 
8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, 
ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da 
Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de 
governo do órgão sancionador. 



 

 

 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro interna-

cional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pes-

soa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.7. A vedação de que trata o item 5.4.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou fun-

cionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

6.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

6.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; 

6.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

6.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis-

tema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 



 

 

 

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2 ao 6.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

6.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e acei-

tação das propostas. 

6.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

6.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-

mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

7. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

7.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa 

“Aberto para receber propostas”.  

7.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando 

“enviar proposta”. 

7.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das in-

formações exigidas no Sistema. 



 

 

 

7.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do in-

teressado na Plataforma BBMNET Licitações. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-

ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-

mente na execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de ex-

clusiva responsabilidade do licitante.  

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 

dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pro-

ponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualida-

des adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui-

ção. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

7.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 

apuração de responsabilidade. 

7.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto 

ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, 

será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

7.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob 

pena de desclassificação.    



 

 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

8.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar 

a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

8.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acom-

panhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sen-

tido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente es-

tas participarão da fase de lances. 

8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

8.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aber-

tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de no mínimo 1%. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

8.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lan-

ces públicos e sucessivos, com prorrogações. 



 

 

 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mi-

nutos do período de duração da sessão pública. 

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

8.13 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

8.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 03 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utili-

zado para divulgação. 

8.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.18 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

8.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação auto-

mática para tanto. 

8.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microem-

presa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  



 

 

 

8.18.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou em-

presa de pequeno porte. 

8.18.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.18.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.18.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão pre-

ferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.18.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.18.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.18.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

8.18.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação reali-

zada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.18.6.2 Empresas brasileiras; 

8.18.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.18.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

8.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

8.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de clas-

sificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 



 

 

 

8.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

8.20 Será desclassificada a proposta que:  

8.20.1 Contiver vícios insanáveis; 

8.20.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.20.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.20.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.20.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.21 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.21.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.21.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.21.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne-

cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.23 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua pro-

posta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.23.1  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.23.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.24 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifi-

cado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 

sob pena de não aceitação da proposta. 



 

 

 

8.24.1 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.24.2 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus-

tificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previs-

tas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.24.3 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde 

será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 

documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital 

será de 2 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para 

inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

9.2.  Os documentos relativos a Habilitação estão relacionados no anexo II deste edital. 

9.3. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 4.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no trata-

mento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 

Complementar nº 23/06. 

9.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, 

via Sistema BBMNET. 

9.6.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos ori-

ginais não-digitais. 

9.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

9.8 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 

das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, con-

forme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

9.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pro-

postas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

9.10 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sis-

tema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

9.12 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

9.12.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan-

tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.12.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

9.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro exami-

nará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apura-

ção de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10. DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data 

de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais 

licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição 

do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses 

10.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de ven-

cedor, sob pena de preclusão.  



 

 

 

10.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, 

podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recor-

rida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de con-

trato, quando for o caso, no prazo de 02 (dois) dias úteis sob pena de decair o direito à con-

tratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, no edital e em outras 

legislações aplicáveis. 

11.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-

diante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pelo Município. 

11.1.2. Em conformidade com a Instrução Normativa nº 02, de 26 de janeiro de 2023, os 

termos (ou instrumentos) de contratos, aditivos, rescisões, apostilamentos e notas de empe-

nho correspondentes a contratações públicas decorrentes de processo de licitação serão assi-

nados preferencialmente por meio de assinatura eletrônica com certificado digital em âmbito 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras. 

11.1.2.1. Nos casos específicos em que ocorrer a impossibilidade de qualquer das partes en-

volvidas na contratação em realizar a assinatura por meio eletrônico, será permitida a realiza-

ção de assinatura por meio físico, desde que devidamente justificada tal necessidade no pro-

cesso administrativo correspondente, com a aprovação da Secretaria de Gestão Pública, por 

meio da Seção de Administração de Contratos e/ou Setor de Suprimentos. 

11.2. A critério do Município o termo de contrato poderá ser substituído por Nota de Empe-

nho/Autorização de Fornecimento. 

11.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou manifestar a recusa da 

Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, no prazo e nas condições estabelecidas, outro 

licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contrata-

ção, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo 



 

 

 

da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, no edital e em outras legislações 

aplicáveis. 

11.4. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.3, a Administra-

ção, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital de licita-

ção, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudica-

tário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumpri-

mento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

se apresentada. 

11.6. A regra do item 11.5. não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

do inciso I do item 11.4. 

12. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇO 

12.1. O prazo de início de execução dos serviços é de até 30 (trinta) dias, contados da data do 

recebimento da Ordem de Serviço pela contratada; 

12.1.1 A execução dos serviços ocorrerá por conta e risco da contratada. 

12.2. Os serviços deverão ser executados nos termos indicados pela Unidade Administrativa 

Requisitante, conforme endereço constante da Ordem de Serviço, nas quantidades e no horário 

indicado nas Ordens de Serviços, com a(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s); 

12.3. Não será admitido prestação de serviços fora do padrão estabelecido nos termos do Anexo 

I. 

12.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes cri-

térios: 

14.4.1 A empresa deverá apresentar um relatório mensal dos serviços prestados. 

12.5. A vigência contratual e eventuais condições de prorrogação e alterações de preço encon-

tram-se definidas na minuta do contrato, Anexo IV do presente instrumento. 



 

 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis pela fisca-

lização, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de ca-

ráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo deta-

lhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

13.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

13.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

13.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

13.7. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas con-

tratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

13.8. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

13.9. Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato di-

mensionado. 

13.10. Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento. 

13.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-



 

 

 

se à contratada para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

13.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contra-

tado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

13.13.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

14. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. O Ajuste deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. As comunicações entre a Secretaria requisitante e a detentora devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

14.3. A Secretaria requisitante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

14.4. A execução do ajuste deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

pelo Gestor, na falta deste(s), ou pelos respectivos substitutos, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

14.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o gestor emitirá notificações para a 

correção da execução, determinando prazo para a correção. 

14.6. O fiscal do ajuste, quando nomeado, informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

tomada das medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

14.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução nas datas aprazadas, o fiscal 

do ajuste, quando nomeado, comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.8. O fiscal do ajuste, quando nomeado, comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pror-

rogação contratual. 

14.9. O fiscal do ajuste, ou o Gestor na falta deste, verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 



 

 

 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos compro-

batórios pertinentes, caso necessário. 

14.10.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obs-

tem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa. 

14.11.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato, quando nomeado, atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua compe-

tência. 

14.12.  O gestor do contrato deverá coordenar a atualização do processo de acompanha-

mento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administra-

ção. 

14.13.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.14.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi-

nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comis-

são de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a empresa ven-

cedora que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

trato; 



 

 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

15.2  Serão aplicadas à empresa vencedora que incorrer nas infrações acima descritas as se-

guintes sanções: 

15.2.1 Advertência, quando a empresa vencedora der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

15.2.2 Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando prati-

cadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" da cláusula acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar pelo prazo mínimo de 03 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e 

"h" da cláusula acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

15.2.4 Multa: Pela Inexecução parcial ou total do objeto desta contratação, ou inadimplemento 

das obrigações assumidas no presente, além das medidas e penalidades previstas em lei e 

neste contrato, ficará sujeita a empresa vencedora ao pagamento de multas, conforme a seguir 

estipuladas, de acordo com a natureza e a gravidade da falta: 

a) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

b) compensatória de 10% (dez por cento) proporcional à obrigação inadimplida, no caso 

de inexecução parcial do objeto. 

c) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o limite de 10% (dez por cento), 

d) em caso de inexecução parcial, a multa moratória será aplicada de forma proporcional 

à obrigação inadimplida (em termos de valor/quantidade). 

15.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral do dano causado ao Município. 

15.4 Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

15.4.1 A multa efetivamente aplicada, bem como eventuais indenizações cabíveis, poderão ser 

cobradas por meio de guia de recolhimento, ou compensada com recursos provenientes de 



 

 

 

valores de pagamentos devidos à empresa vencedora, ou com a utilização da caução (se hou-

ver), ou por via judicial, mediante inscrição em dívida ativa. 

15.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contra-

ditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 

nº 14.133/21 para as penalidades de advertência e multa e os previstos no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.6 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o Município a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.7 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Município; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunta-

mente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 

na referida Lei. 

15.9 A personalidade jurídica da empresa vencedora poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a empresa vencedora, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 

devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 



 

 

 

16.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrô-

nico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

16.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

eletrônica, via Sistema BBMNET. 

16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali-

zação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja co-

municação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

17.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente-

mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

17.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isono-

mia e do interesse público. 

17.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos in-

teressados no Portal www.novobbmnet.com.br . 

17.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações 

podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, 

whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

17.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/


 

 

 

17.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contra-

tações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.cabreuva.sp.gov.br. 

17.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.13.1 ANEXO I - Termo de Referência 

17.13.2 ANEXO II – Documentos para habilitação 

17.13.3 ANEXO III – Ficha Técnica descritiva 

17.13.4 ANEXO IV – Minuta do Contrato; e Termo de Ciência e de Notificação. 

 

Cabreúva, 06 de maio de 2026.  

NOEMI MEDEIROS BERNARDES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1-OBJETO 

 Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de caixas 

d’água e caixa de gordura. 

 

2-ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

LOTE 01 – Valor máximo aceitável R$ 292.074,35 

Descrição Unidade Quantidade Valor de referência 

por Litro 

 

SERVIÇO DE LIMPEZA 

DE CAIXA D’ÁGUA 

Litros 775.350 R$ 0,3767 

 

LOTE 02 – Valor máximo aceitável R$ 33.066,77 

Descrição Unidade Quantidade Valor de referência 

por caixa 

 

LIMPEZA DE CAIXA 

DE GORDURA 

Unidade 31 R$ 1.066,67 

 

 

ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO DE LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA. 

 

2.1. Programar o dia para a limpeza, junto ao contratante e de acordo com a disponibilidade 

de cada local. 

 



 

 

 

2.2. Durante a vigência do contrato serão realizadas, no mínimo, duas limpezas em cada uma 

das caixas d’águas constantes no referido Anexo I, logo após a data da assinatura do contrato 

e a segunda, no início do segundo semestre. 

 

2.3. COMO DEVERÁ REALIZAR-SE O SERVIÇO 

 

 Antes da execução dos serviços, fechar os registros de entrada d’água; 

 Fechar os registros de saída d’água para evitar que o resíduo da limpeza entre na rede 

de água limpa; 

 Verificar a situação estrutural do reservatório investigando a existência de fendas e/ou 

rachaduras que permitam vazamento ou infiltração; 

 Verificar as condições das tampas para ver se estão devidamente vedadas de modo a 

impedir a entrada de poeira, insetos e outros tipos de organismos que propiciem a 

contaminação da água. Caso não estejam, a contratada deverá comunicar a 

contratante para a adoção das medidas cabíveis; 

 Verificar o funcionamento de torneiras boias e automáticos, informando à contratante, 

caso seja necessário algum conserto; 

 Em caso de encontrar irregularidades, comunicar por escrito a Unidade Solicitante as 

irregularidades apresentadas, para providenciar a manutenção; 

 Esvaziar o reservatório assegurando deixar no mínimo um palmo de água para 

executar a limpeza; 

 Armazenar água do próprio reservatório para efetuar a limpeza da caixa d’água; 

 Escovar, com material apropriado e limpo, as paredes internas, fundo e tampa do 

reservatório; 

 Utilizar materiais adequados para a limpeza dos reservatórios, como pano e esponja 

macia para limpar o fundo e as paredes internas do reservatório. Se for necessário, 

utilize pá plástica e escova de cerdas de fibra vegetal, ou cerdas plásticas macias, 

para retirar excessos de sujeira/resíduos do reservatório; 

 Nunca utilize vassouras, escova de cerdas metálicas, detergentes e qualquer tipo de 

sabão, no procedimento de limpeza da caixa d’água; 

 Eliminar todas as sujeiras existentes nas caixas d’água, inclusive manchas, quando 

possível; 

 A água suja que não descer pela tubulação de limpeza e ficar no fundo do reservatório 

deve ser retirada com a ajuda de um pano, esponja ou balde; 

 Após descartar toda a água suja do reservatório, feche o registro de limpeza; 

 Com a caixa sem sujeira aparente, o procedimento de limpeza ainda não foi concluído. 

É necessário fazer a sanitização do reservatório e, posteriormente, dos pontos de 

consumo. 

 a) Para iniciar esta etapa, abra o registro de entrada. 

 b) Encha a caixa d’água com cerca de 1 (um) palmo de água. 



 

 

 

 c) Feche o registro de entrada. 

 d) Aplicar os produtos necessários à desinfecção dos reservatórios no caso hipoclorito de 

sódio. 

 e) Deixe essa mistura na caixa por 2 (duas) horas, e a cada 30 minutos, com o uso de 

um pano ou de uma brocha, passe a solução nas paredes internas e na tampa do reservatório. 

 f) Ao final das 2 (duas) horas, abra o registro de saída, torneiras e descargas, para que 

a solução contendo hipoclorito de sódio faça a sanitização da tubulação, utilize a parte da 

primeira água armazenada na caixa. 

 

2.4. Atentar-se as necessidades das unidades abaixo: 

 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – sem base de apoio, difícil acesso para limpeza e 

não entra guindaste. 

b) EMEB EVILÁZIO XISTO BERION – sem base de apoio, difícil acesso para limpeza e não entra 

guindaste. 

c) EMEB MENINO CLÁUDIO GIANNINI – sem base de apoio, difícil acesso e entra guindaste. 

d) EMEB VEREADOR DI TUMANI – Necessário guindaste. 

e) EMEB MAESTRO BENEDITO MESQUITA DA SILVEIRA – Necessário guindaste. 

 

2.5. Os funcionários da contratada deverão utilizar os equipamentos de proteção individual 

(EPI), como bota de borracha de cano longo, luvas de borracha, óculos de segurança, macacão 

de borracha, etc; 

 

2.6. Eventuais danos que ocorram nos locais de realização dos serviços, constantes no Anexo 

I, produzidos pela contratada, terão que ser ressarcidos a contratante; 

 

2.7. Os locais envolvidos na execução dos serviços deverão ser entregues limpos pela 

contratada, que deverá providenciar a remoção e a destinação dos dejetos, embalagens e 

vasilhames de produtos utilizados para a limpeza; 

 

2.8. Na realização dos serviços deverão estar incluídos os custos decorrentes da mão de obra, 

dos materiais e produtos necessários para a limpeza das caixas; 

 

2.9. A contratada deverá adequar-se a NR 35, Trabalho em altura. 

 

 Consideramos necessário que todos os produtos utilizados na prestação dos serviços, 

deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (código de defesa do consumidor) e 

demais legislações pertinentes. 

2.10 Para a limpeza da caixa d’água é imprescindível a certificação NR35. 



 

 

 

 

2.11 VISITA TÉCNICA  

A Visita Técnica é facultativa e deverá ser agendada junto as Secretarias solicitantes, com a 

finalidade de efetuar os levantamentos dos serviços a serem executados. 

3-PRAZO DE CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, po-

dendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que as 

condições e preços permaneçam vantajosos para a Administração, em conformidade com o 

Art. 107, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

4-JUSTIFICATIVA 

A limpeza da caixa d’água e da caixa de gordura contribui para a manutenção adequada das 

instalações hidráulicas e sanitárias das escolas e demais departamentos. A falta de limpeza 

pode levar a problemas como entupimentos, vazamentos e mau funcionamento dos sistemas, 

afetando o dia a dia escolar e potencialmente causando danos à infraestrutura. 

5-MODO DE EXECUÇÃO 

Locais para realização dos serviços: 

Os serviços deverão ocorrer conforme cronograma a ser enviado pelas Secretarias requisitan-

tes, nos endereços abaixo, atentando-se as necessidades mencionadas no descritivo: 

 

Unidade Endereço 
Caixa de Gor-

dura 

    Caixa d'água  (2 lim-

pezas) 

EMEB Anízio da Silveira Rua Coral, 50 - Jardim Colina Sim 10.000 

EMEB Maestro Benedito Mesquita da Sil-

veira 

Av. Vereador José Donato, 1451 - Bairro Ja-

caré 
Sim 16.500 

EMEB Thereza Spina Zacchi Rod. Prefeito João Zacchi, 2600 - Bairro Caí Sim 40.000 



 

 

 
EMEB Miguel Elpídio da Costa Av. Cláudio Gianinni, s/n - Bairro Cururu Sim 2.000 

EMEB Evilázio Xisto Berion Rua Canadá, 575 - Bairro Vilarejo Sim 13.000 

EMEB Zaira Spina Federzoni Rua Colômbia, s/n - Bairr Novo Bonfim Sim 5.000 

EMEB Cleusa Aparecida da Silva Rua Quenia, 194 - Bairro Vilarejo Sim 20.000 

EMEB Maria Nilza Bicalho Rua Aroeira, S/N - Bairro Vale Verde Sim 3.000 

EMEB Olga Clini Malvezzi 
Av. Paschoal Santi, 1547 - Bairro Novo Bon-

fim 
Sim 5.000 

EMEB Prof. Lucy Franco Montoro Rua Canadá, 585 - Bairro Vilarejo Sim 5.250 

EMEB Cleodomira Xavier de Souza Rod. Prefeito João Zacchi, s/n - Bairro Caí Sim 3.000 

EMEB Menina Lavinia Mendes Gomes Rua Canadá, 301 - Vilarejo Sim 10.000 

EMEB Prof. Jaira Batista Santana da Silva 
Rua Monsenhor André Mortari, 574 - Bairro 

Vilarejo 
Sim 10.000 

EMEB Prof. Kelly Cristina Rodrigues da 

Mota 

Rua dos Estudantes, 100 - Residencial Haras 

Pindorama 
Sim 20.000 

EMEB Maria Tereza Ronconi Lopes Rua Beija Flor, 38 - Bairro Pinhal Sim 5.500 

EMEB Nossa Senhora D'Aparecida Av. Marciano Xavier de Oliveira, 464 – Centro Sim 2.000 

EMEB Menino Cláudio Gianinni Rua Espírito Santo, 27 - Bairro Jacaré Sim 14.000 

EMEB Vereador Oscar Barbosa Neto Rua Davi Marcassa Lopes, 98 - Bairro Pinhal Sim 10.000 

EMEB Eliza Zacharias Vecchio Rua Calcita, 100 - Bairro Colina da Serra Sim 40.000 

EMEB Vereador Di Tumani Rua Japi, 65 - Bairro jacaré Sim 15.000 

EMEB Vereador Durval Xavier de Souza Rua Imbuia, 46 - Bairro Vale Verde Sim 5.000 

EMEB Mário Faccioli Rua Conego Motta, 664 - Centro Sim 15.000 

EMEB Irva Ávila Pavani Rod. Dos Romeiros, s/n - Bananal Sim 45.000 

EMEB Selma Maria Mesquita de Godoi 

Martinho 

Alameda Seis, s/n – Loteamento Cecom - Ja-

caré 
Sim 30.000 

Secretaria Municipal de Educação Av. Marciano Xavier de Oliveira, 532, Centro Não 5.000 

UNIVESP 
Via Des. Luiz Carlos de Araújo, 101 - Nova Pi-

nhal 
Não 6.000 

GARAGEM Rua Floriano Peixoto, 325 - Centro Sim 
500 

Secretaria de Mobilidade Urbana 
Rua Joaquim Rabello Cintra, 93 - Centro - Ca-

breúva/SP 
Não 

2.000 

Rodoviária Centro 
Av Major Antonio da Silveira Camargo, s/nº - 

Centro 
Não 

4.000 



 

 

 

CRAS Centro Rua Manoel Martins de Melo, 47- Centro Sim 1.000 

CRAS Jacaré 
Rua Minas Gerais, 1412 - Pq. Santo Antonio - 

Jacaré 
Sim 

2.000 

CRAS Vilarejo Rua Madagascar, 186 - Vilarejo Sim 6.000 

CREAS Rua Fernando Nunes, 86 - Jacaré Sim 1.000 

CCPI Rua Felicita Mazolli Peratello, s/n - Jacaré Sim 2.000 

Conselho Tutelar 
Av. Claudio Antonio Gianinni, 410 - Jardim 

Colina 
Sim 

1.000 

Almoxarifado Saúde Rua Fernando Nunes, 838, Jacaré. Não 2.000 

Ambulatório Saúde Mental e CAPS 
Rua Renato de Barros Camargo, 176, Centro 

(ao lado da Santa Casa) 
Não 

2.000 

Centro de Especialidades Medicas – CEM 

Helaine Cristina S. Z. Marchiori 

Avenida Vereador José Donato, 489 - B: do 

Jacaré 
Não 

6.000 

Centro de Especialidades Odontológicas – 

CEO Dr. Antônio Manoel Ferraro 
Rua Concórdia, 153 - Jacaré. Não 

2.000 

Centro Especializado em Reabilitação - 

CER "Dr João Batista Martins Carnaúba" 
Rua Caracol, 300, Jacaré. Não 

3.000 

Centro Referencia Integrado da Criança e 

Adolescente – CRICA 
Rua Espírito Santo, 32 - B: do Jacaré. Não 

2.000 

Policlínica Milena Ciola - Bonfim Av. Paschoal Santi, s/nº, Novo Bonfim. Não 4.000 

Policlínica Wilson Federzoni Rua Andrelino Spina, 100, Jacaré. Não 8.000 

Serviço de Atenção Domiciliar Rua Marajó, 02 - Jacaré. Não 2.000 



 

 

 

Serviço de Atendimento de Emergência – 

SAE  Rosana Toledo Sinna 
Avenida São Paulo s/n Não 

2.000 

Unidade Básica de Saúde (UBS) Annita Va-

nini Spina (Caí) 
Rodovia Prefeito João Zachi, s/nº. Não 

20.000 

Unidade de Pronto Atendimento - UPA Ja-

caré "Antonio Baradel" 
Av. Benedito Bicudo Galvão, 100 Não 

84.000 

Unidade de Saúde da Família “Conrado 

Vaz Guimarães Filho 'Ego' 
Rua dos Coqueiros, s/nº - Vale Verde. Não 

16.000 

Unidade de Saúde da Família “Dario Mori 

Romani" 
Avenida Henrique Sório, 413 - Bananal. Não 

20.000 

Unidade de Saúde da Família “Emilia 

Stephani Simionato" 
Rua das Palmeiras, s/nº - Pinhal. Não 

2.000 

Unidade de Saúde da Família “Hermóge-

nes de Godoy" (CSIII ) 
Av. Marciano Xavier de Oliveira, 314, Centro. Não 

2.000 

Unidade de Saúde da Família “Irmãos 

Bruno e Phelipe Zacchi Spina" 

Avenida Adelia Barbosa de Oliveira, 128 - Vi-

larejo. 
Não 

22.000 

Vigilância Sanitária e Epidemioló-

gica  Raymond Taufik Hollo Filho 
Av. Marciano X. Oliveira, 253, Centro. Não 

5.000 

Secretaria de Desenvolvimento econô-

mico 
Marciano Xavier de Oliveira, 476 - Centro Não 3.000 

Casa da Juventude  Alameda Dois, 263 – Cecom – Jacaré Não 2.000 

Espaço Silvia  Covas Av. Vereador José Donato,s/n - Vilarejo Não 4.000 

Museu “Lucy Ciola” 
Praça Alberto Mesquita de Camargo, s/nº - 

Centro 
Não 

2.000 



 

 

 

 

6-GESTÃO DO CONTRATO 

A Responsável pela gestão do contrato será a servidora Marli Aparecida Pinoti Gutierre 

Projeto Guri Rua Paraíba, 928 - Jacaré Não 2.000 

Secretaria de Cultura, turismo e patrimô-

nio histórico 
Av. Marciano Xavier de Oliveira, 278 - Centro Não 4.000 

Central de atendimento ao turista Praça Comendador Martins, s/n - Centro Não 2.000 

Secretaria de Obras 
Avenida Major Antonio Antonio da Silveira 

Camargo, 362 
Não 

10.000 

CREADOCA 
Rod. Prefeito João Zacchi, s/nº, Caí – Galpão 

05 
Não 

4.000 

Divisão de Serviços Urbanos Rua Líbano, 50 – Vilarejo  Não 5.000 

PET Cãotainer Dr. Adriano Camargo Felice 
Rua Ademir dos Santos, 55 – Jd. Colina da 

Serra 
Não 

2.000 

Paço Municipal  Rua Floriano Peixoto, 158 – Centro Não 2.000 

Centro Administrativo Estrada do Caracol, s/nº - Jacaré Não 90.000 

Arquivo  Av. Marciano Xavier de Oliveira, 21 - Centro Não 600 

Novo Paço Municipal  
Av. Maj. Antonio da Silveira Camargo, s/nº - 

Centro 
Não 

52.000 

Corpo de bombeiros Alameda 03, nº 26 – Cecom Não 4.000 

Defesa Civil Rua José Corazza, nº 15 – Jd. Pedroso Não  4.000 

Guarda Municipal  Rua Piray, nº 209 – Colina da Serra II  Não 4.000 



 

 

 

7-CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Pagamento em até 30 dias após a execução do serviço. 

7.2 O fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica. 

7.3 Quando os serviços forem realizados nas escolas, a empresa deverá apresentar relatório 

de execução dos serviços, assinado pelo diretor da unidade escolar, para que em seguida, o 

gestor do contrato, por meio da Secretaria de Educação possa autorizar o pagamento pela 

prestação dos serviços. 

8-CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

Menor preço 

  



 

 

 

ANEXO II 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula 

de identidade em se tratando de pessoa física não empresário); 

1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

1.3 Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de so-

ciedade empresária; 

1.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de pessoas Jurídicas tra-

tando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova de diretoria em exer-

cício; 

1.5 Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando assim o 

exigir. 

1.6 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06 deverão firmar DECLARAÇÃO. 

1.6.1 Os microempresários individuais, por serem dispensados de apresentar Certidão 

expedida pela Junta Comercial, deverão apresentar o certificado de Condição de Mi-

croempreendedor Individual; Os Microempresários Individuais deverão comprovar o 

ramo de atividade compatível mediante a apresentação do Certificado da Condição de 

Microempresário Individual;  

2.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, re-

lativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compa-

tível com o objeto contratual; 

2.3 Prova de regularidade fiscal emitida pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, mediante a apre-

sentação das seguintes certidões: 



 

 

 

2.3.1 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, ex-

pedida pela Fazenda Municipal; 

2.3.2 Certidão de Regularidade do ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão Negativa ou Positiva com Efeito 

de Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado res-

pectivo, ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante 

legal do licitante, sob as penas da lei; 

2.3.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 

(inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

2.3.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação de CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

2.3.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhis-

tas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.461/2011 e à Resolução 

Administrativa TST nº 1470/2011; 

OBSERVAÇÃO: Poderão ser apresentadas CERTIDÕES POSITIVAS COM EFEITOS DE NE-

GATIVA, conforme artigo 206 do Código tributário Nacional (Lei N° 5.172 de 25 de 

outubro de 1966). 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data 

de abertura das propostas; 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 Prova de aptidão para o fornecimento de materiais/prestação de serviços  pertinentes 

e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, 

por meio da apresentação de Atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, necessariamente em nome do licitante, e que indique expressa-

mente o fornecimento compatível com o objeto desta licitação, pelo período mínimo 

de 12 meses, consecutivos ou não. 

4.1.1 Entende-se por compatíveis o(s) atestados(s) que comprove(m) capacidade de for-

necimento de 50% (cinquenta por cento) da execução pretendida. 

5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 



 

 

 

5.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

5.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subs-

crita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios 

previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não 

inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

5.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 

da Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do lici-

tante afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que 

aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Com-

plementar Federal n° 123/2006. 

5.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi-

ciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrô-

nico, via Sistema BBMNET. 

6.1.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 

originais não-digitais. 

6.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.3 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 

das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilita-

ção, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

6.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.5 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emis-

sores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 



 

 

 

6.6 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sis-

tema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.7 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.7.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos li-

citantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

6.7.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi-

mento das propostas; 

6.8 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro exa-

minará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

  



 

 

 

ANEXO III 

MODELO – FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO (a ser enviada por meio 

eletrônico) 

 

Pregão Eletrônico ___/2026 

Processo Administrativo _____/2026 

LOTE 01 

Item Quant Descrição Valor por litro Valor total 

01 775.350 

litros 

SERVIÇO DE LIMPEZA DE 

CAIXA D’ÁGUA 

  

LOTE 02 

Item Quant Descrição Valor por caixa Valor total 

01 31 un. SERVIÇO DE LIMPEZA DE 

CAIXA DE GORDURA 

  

A) Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório (Edital); 

B) Declaramos que estamos sob regime de Tributação de Microempresa e Empresa de Pe-

queno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 147, de 07 de agosto 

de 2014¹; 

C) A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão; 

D) Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licita-

ção. 

 

 

¹ Somente na hipótese de o licitante ser microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EP 



 

 

 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/2026 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA .... 

LEI FEDERAL Nº 14.133/21, SOB A EGIDE DA LEI 

FEDERAL Nº  

 

Referência: Processo Administrativo n° xxx/2026 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº XX/2026 

Data de Assinatura: ____/____/2026 

Valor Global: R$ XXX,XX (XXXX) 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CABREÚVA, inscrito no CNPJ sob nº 46.634.432/0001-

55, com sede administrativa à Rua Floriano Peixoto, n° 158, Centro, na cidade de Cabre-

úva, Estado de São Paulo, doravante designado apenas MUNICÍPIO, neste ato represen-

tado pelo Sra. NOEMI MEDEIROS BERNARDES, brasileira, casada, portadora da cédula 

de identidade RG nº 20.583.989-07 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 104.280.088-01, resi-

dente e domiciliada no município de Cabreúva, Estado de São Paulo. 

CONTRATADA: XXX, inscrita no CNPJ sob nº XXX, estabelecida em ENDEREÇO 

COMPLETO adiante denominada apenas CONTRATADA, por sua representante legal, xxx, 



 

 

 

brasileira, casada, Empresária, portadora do RG nº xxxSSP/SP e inscrita no CPF/MF sob 

nº xxx. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 28, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

EMPREITADA: Preços unitários 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços XX 

 

1.2. Este contrato, seu objeto e as condições de execução vinculam-se ao Termo de Re-

ferência e demais documentos a ele incorporados, à proposta da CONTRATADA, bem 

como ao Edital e seus anexos, nos casos de processo licitatório, ou ao Ato de Autorização 

de Licitação, nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, independentemente de 

transcrição. 

  

2. DA VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, com início conforme 

Ordem de Serviço expedida pela Unidade requisitante, na forma do artigo 105 da Lei 

Federal n° 14.133/21. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado por até 10 (dez) anos, a critério do MU-

NICÍPIO, mantidas as demais cláusulas e assegurada a manutenção de seu equilíbrio eco-

nômico-financeiro nas hipóteses e condições dos artigos 106 e 107, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

3. DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. O valor global da contratação é de R$ ___________(_____). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-

rentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, traba-

lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 



 

 

 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação, sendo que o MUNICÍPIO não assumirá responsabilidade pelo pagamento 

de impostos e/ou outros encargos que competirem à CONTRATADA, nem se obrigará a 

restituição ou reembolso de quantias, principais ou acessórias, dispendidas com esses 

pagamentos. 

 

3.3. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da(s) rubrica(s): 

 

3.4. A adoção relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro-

vação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

 

 

4. DA LIQUIDAÇÃO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 

4.1. O prazo para liquidação e pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 

referentes encontram-se descritas no Edital e/ou Termo de Referência. 

4.1.1. A CONTRATADA deverá seguir as normas gerais de tributação previdenciária e de 

arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social e das contribuições 

devidas a terceiros, dispostas na Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de outubro de 

2022. 

4.2. Em caso de atraso no pagamento da Nota Fiscal/Fatura, o valor devido será atualizado 

monetariamente pro-rata die entre a data estipulada para o adimplemento da obrigação e 

a data do efetivo pagamento, pelo índice IPCA/IBGE, desde que haja pedido expresso apre-

sentado pela CONTRATADA, ocasião em que será realizada a análise e negociação com 

o MUNICÍPIO. 

4.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

contado da data do orçamento estimado.. 

4.3.1. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais poderão ser reajustados, observando como limite máximo a variação do 

índice IPCA/IBGE. 

4.3.2. O reajuste poderá ser concedido mediante expressa solicitação da CONTRATADA, 

para análise e negociação com o MUNICÍPIO, e terá incidência de pagamento a partir da 

data do protocolo do pedido, mantendo-se como base a data do orçamento estimado. Nos 



 

 

 

reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.3.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em subs-

tituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.3.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento, por meio de termo aditivo. 

4.3.5. O reajuste poderá será realizado por apostilamento. 

 

 

5. DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E RECEBIMENTO DO CONTRATO 

 

5.1. O regime de execução, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no(s) 

Anexo(s) ao Edital e Proposta da CONTRATADA, observando-se ainda as demais dispo-

sições deste contrato. 

5.1.1. Quando couber, os serviços serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais técnicos 

e administrativos, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

5.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substi-

tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que es verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços, quando houver, até que sejam sa-

nadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

5.1.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.1.4. Quando couber, os serviços serão recebidos definitivamente por servidor ou co-

missão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quanti-

dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 



 

 

 

5.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, co-

municando-se a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que permite à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRA-

TADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de co-

brança. 

5.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-

dez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

5.2. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização, 

embora a CONTRATADA seja a única responsável pelo cumprimento das obrigações 

assumidas, bem como pelos danos materiais ou pessoais que forem causados a tercei-

ros, por ato próprio dessa ou de seus operários e/ou prepostos. 

 

5.3. Na prática de qualquer ato administrativo incumbirá aos servidores públicos envolvidos 

a observância dos princípios constitucionais e infraconstitucionais que regem o exercí-

cio da função administrativa, competindo-lhes a fiscalização quanto ao cumprimento 

de tais preceitos, sem prejuízo da fiscalização por aqueles que de qualquer modo esti-

verem vinculados ou ainda de qualquer cidadão, nos termos da legislação de regência 

da matéria. 

5.4. Os efeitos da medida fiscalizatória serão assegurados através do recebimento de de-

núncia dirigida à autoridade máxima da respectiva Unidade de Gestão, mediante pro-

tocolo, sem prejuízo do acionamento de outras vias de controle interno e externo, nos 

termos da legislação aplicável, ficando os responsáveis sujeitos às medidas de correção 

e punitivas cabíveis, observados os preceitos constitucionais e legais. 

5.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.7. As comunicações entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem ele-

trônica para esse fim. 



 

 

 

5.8. O MUNICÍPIO poderá convocar o(s) representantes(s) da CONTRATADA para ado-

ção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.9. Após a assinatura do contrato, o MUNICÍPIO poderá convocar o(s) representante(s) 

da CONTRATADA para reunião inicial de apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza-

ção, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

5.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es), ou 

pelos respectivos substitutos, para que sejam cumpridas todas as condições estabele-

cidas neste contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para o MUNICÍPIO. 

5.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o gestor poderá emitir notifica-

ções para a correção da execução, determinando prazo para tal. 

5.12. O MUNICÍPIO acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CON-

TRATADA, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso neces-

sário. 

 

5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-

trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO E DA CONTRATADA 

  

 6.1. Compete a CONTRATADA: 

6.1.1. As obrigações e responsabilidades do MUNICÍPIO e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Edital, Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais docu-

mentos a ele anexos, sendo que a CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações 

constantes deste contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das descritas abaixo: 

6.1.2. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante todo período abrangido pela vigência 

deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 



 

 

 

6.1.3. Fica vedado familiar de agente público detentor de cargo em comissão ou função de 

confiança, preste serviços no órgão responsável por esta contratação. 

6.1.3.1. Entende-se por familiar de agente público o cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.1.4. A CONTRATADA se responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes da execu-

ção/entrega do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao MUNICÍPIO ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo MUNICÍPIO, que ficará autorizado a descontar dos pagamen-

tos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

6.1.5. A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz, devendo comprovar o cumprimento da reserva de 

cargos com a indicação dos empregados que preenchem as referidas vagas sempre que 

solicitado pelo MUNICÍPIO. 

 

6.1.6. A CONTRATADA deverá alocar os empregados necessários, com habilitação e co-

nhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, forne-

cendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quanti-

dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

 

6.1.6.1. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MUNICÍPIO, ga-

rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução contratual. 

6.1.6.2. Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não es-

teja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segu-

rança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.6.3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perti-

nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.6.4. Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças na execução que fujam às especificações do(s) Anexo(s) ao 

Edital. 



 

 

 

6.1.6.5. Atender às solicitações do MUNICÍPIO quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo gestor do contrato, nos casos em que ficar consta-

tado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito no Termo de Referência. 

6.1.6.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 

do MUNICÍPIO; 

6.1.6.7. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas por este contrato, devendo 

a CONTRATADA relatar ao MUNICÍPIO toda e qualquer ocorrência neste sentido, 

a fim de evitar desvio de função. 

6.1.6.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, ou 

municipal, as normas de segurança do MUNICÍPIO; 

6.1.6.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamen-

tos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurança e bem-estar no trabalho; 

6.1.6.10. Garantir o acesso do MUNICÍPIO, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução contratual. 

6.1.6.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram o Termo de Referência, no prazo determinado. 

6.1.6.11. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, forne-

cendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa téc-

nica, normas e legislação. 

 

6.1.6.12. Disponibilizar ao MUNICÍPIO os empregados devidamente uniformizados e 

identificados, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI, quando for o caso, sem repassar quaisquer custos a estes. 

6.1.6.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

6.1.6.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per-

tinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 



 

 

 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disci-

plina. 

6.1.7. Comunicar ao Gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique na execução contratual. 

6.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-

tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso previsto inicialmente em sua pro-

posta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quanto 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.1.9. A CONTRATADA adotará medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos 

materiais e pessoais a seus operários e a terceiros, bem como todas as medidas relativas 

ao seguro contra tais danos, ficando sempre responsável pelas consequências originadas 

de eventuais acidentes. 

6.1.10. Manter preposto aceito pelo MUNICÍPIO no local da obra ou do serviço para repre-

senta-lo na execução do contrato. 

6.1.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada 

pelo MUNICÍPIO, desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA de-

signar outro para o exercício da atividade. 

6.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

deste contrato. 

6.1.12. Ceder ao MUNICÍPIO todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, 

o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessi-

dade de nova autorização da CONTRATADA, nos casos previstos no Art. 93 da Lei Fe-

deral nº 14.133/2021. 

6.2. Compete ao MUNICÍPIO: 

6.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com este contrato e seus anexos. 

 

6.2.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas. 



 

 

 

6.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

6.2.4. Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à par-

cela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-

tidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, anexos e Termo de 

Referência. 

6.2.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

6.2.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper-

tinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

6.2.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando o caso. 

6.2.9. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto, no caso 

do art. 93, §2°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.2.10. O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CON-

TRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.2.11. Indicar formalmente o servidor responsável pela gestão e fiscalização dos serviços; 

1. 6.2.11.1. A CONTRATANTE indica, desde já, o Servidor Público Municipal 

_________, inscrita no CPF/MF nº XXX, atualmente no cargo de XXX, para realizar 

a Gestão deste Contrato. 

 

7. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

7.1. Os acréscimos ou supressões a este contrato que se fizerem necessários deverão aten-

der aos limites e casos previstos nos artigos 124 e 125, da Lei Federal nº 14.133/21, e 

ser prévia e expressamente autorizados pela Unidade requisitante. 



 

 

 

 

7.1.1. As alterações contratuais devem ser promovidas mediante celebração de seu respec-

tivo Termo, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês. 

7.1.1.1. Nas alterações contratuais serão observados os limites legais para os acrés-

cimos e supressões, utilizando-se, em qualquer caso, o valor inicial atualizado do 

contrato. 

7.1.1.2. Em qualquer hipótese, não poderá haver modificação da essência do objeto. 

7.1.1.3. É vedado promover modificação no contrato sem prévio procedimento. 

7.1.1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei n° 14.133/21. 

7.2. Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro deste contrato, efetuados pela 

CONTRATADA, deverão atender aos art. 103, 104, 124, 130 e 131 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

7.2.1. Por se tratar de alteração contratual de comum acordo, caberá à CONTRATADA de-

monstrar o desequilíbrio aventado, por meio de documentos comprobatórios a serem 

apresentados, que serão analisados pelos órgãos técnicos, financeiros e jurídicos do MU-

NICÍPIO, para verificar a aplicabilidade ou não do reequilíbrio, sempre mantido o des-

conto proposto pela CONTRATADA na licitação ou contratação direta. 

7.2.2. É dever da CONTRATADA dar cumprimento à execução contratual, mesmo diante de 

pedidos de reequilíbrio e enquanto o MUNICÍPIO efetua sua análise, sob pena de serem 

aplicadas as sanções previstas em lei e/ou neste contrato. 

7.2.3. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a CONTRA-

TADA falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta cláusula, em especial 

nas seguintes hipóteses: 

I - A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não 

restar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada 

pela parte interessada; 



 

 

 

II - O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data 

anterior à sessão pública de entrega dos envelopes e declarações complemen-

tares ou posterior à expiração da vigência deste contrato; 

III - Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração 
dos encargos suportados pela parte interessada; 

 

IV - A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a 

majoração de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, 

seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência; 

V - A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, 

hipótese já contemplada nos critérios de reajuste e/ou repactuação previstos 

neste instrumento, caso incida; 

VI - O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária 

imputável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por 

esta. 

 

7.2.4. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-finan-

ceiro será de até 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período. 

7.3. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução 

deste contrato se a pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativa-

mente: 

 

a) Comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo MUNICÍPIO, o atendimento 

de todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital da licitação, ou, no 

caso de contratação direta, todos os requisitos de habitação exigidos para a 

efetivação do vínculo contratual; 

b) Mantiver as demais cláusulas e condições do contrato; 

c) Não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; 

d) Contar com a anuência expressa do MUNICÍPIO para dar continuidade ao con-
trato. 

7.4. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto 

deste contrato. 

 



 

 

 

 

8. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 

 

a) Proteção de dados e cumprimento da Lei 13.709/2018: As Partes, por si, por seus 

representantes, colaboradores e por quaisquer terceiros que por sua determinação 

participem do objeto deste contrato, comprometem-se a atuar de modo a proteger e 

a garantir o tratamento adequado dos dados pessoais a que tiverem acesso durante 

a relação contratual, bem como a cumprir as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados - LGPD). Cada Parte será individualmente responsável 

pelo cumprimento de suas obrigações decorrentes da LGPD, do Decreto Municipal nº 

1.718/2023 e das regulamentações emitidas posteriormente pela autoridade regula-

dora competente. A CONTRATADA deverá assegurar que o acesso a dados pessoais 

seja limitado aos empregados, prepostos ou colaboradores que necessitem acessar 

dados pertinentes na medida que sejam estritamente necessários para a finalidade 

deste contrato, assegurando ainda que todos esses indivíduos estejam sujeitos a 

compromisso de confidencialidade ou obrigações profissionais de confidencialidade. 

b) Regularidade da coleta: Cada uma das Partes deverá garantir que quaisquer dados pes-

soais que forneça à outra Parte tenham sido obtidos de acordo com as regras previstas 

na LGPD, sendo da Parte Controladora a responsabilidade pela obtenção e controle 

das autorizações e/ou consentimentos necessários junto aos titulares dos dados. 

c) Tratamento de dados: De acordo com o que determina a Lei Geral de Proteção de 

Dados, as Partes obrigam-se a tratar os dados pessoais a que tiverem acesso unica-

mente para os fins e pelo tempo necessário para o cumprimento das suas obrigações 

e para a adequada execução do objeto contratual, ou ainda com fundamento em outra 

base legal válida e específica. A CONTRATADA deverá colocar à disposição do MUNI-

CÍPIO, caso seja solicitada, toda a informação necessária para cumprimento de tal 

obrigação e permitir inspeções, auditorias e contribuir com elas em relação ao trata-

mento de dados pessoais. 

d) Segurança e boas práticas: Cada uma das Partes deverá também adotar as medidas de 

segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos 

não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, observada a 

natureza dos dados tratados. A CONTRATADA deverá auxiliar o MUNICÍPIO na 

investigação, mitigação e reparação de cada um dos incidentes de segurança que 

possam ocorrer e na elaboração dos relatórios de impacto à proteção de dados pes-

soais quando necessário. 



 

 

 

e) Monitoramento da conformidade: Cada uma das Partes compromete-se a acompanhar 

e monitorar a conformidade das suas práticas, assim como as dos seus suboperadores 

e quaisquer terceiros, com as obrigações de proteção dos dados pessoais previstas 

neste instrumento, e deverá, quando necessário, fornecer à outra Parte as informa-

ções pertinentes para fins de comprovação destes controles. A CONTRATADA deverá 

notificar imediatamente o MUNICÍPIO ao receber o requerimento de um titular de 

dados e quando for o caso, auxiliar o MUNICÍPIO na elaboração de resposta de tal 

requerimento. 

f) Propriedade dos dados: O presente instrumento não modifica ou transfere a propriedade 

ou o controle sobre os dados pessoais disponibilizados, obtidos ou coletados no âmbito 

deste instrumento, que permanecerão sendo de propriedade do seu proprietário origi-

nário. 

g) Comunicação: Cada uma das Partes obriga-se a comunicar uma à outra, no prazo de 

até 72 (setenta e duas) horas, por escrito e entregue na forma física no endereço da 

Prefeitura Municipal ou na forma eletrônica nos endereços de e-mail conforme edital 

e contrato, qualquer descumprimento das obrigações previstas neste instrumento, 

assim como qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano rele-

vante à outra Parte, aos dados pessoais e/ou aos seus titulares, devendo neste caso 

a CONTRATADA fornecer informações suficientes para que o MUNICÍPIO cumpra quais-

quer obrigações de comunicar à autoridade nacional e ao(s) respectivo(s) titular(es) 

do(s) dado(s), mencionando no mínimo o seguinte: 

 

I) a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

II) as informações sobre os titulares envolvidos; 

III) a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção 

dos dados, observados os segredos comercial e industrial; 

IV) os riscos relacionados ao incidente; 

V) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; 

VI) as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os 
efeitos do prejuízo. 

 

h) Cooperação: As Partes comprometem-se a cooperar mutuamente, fornecendo informa-

ções e adotando outras medidas razoavelmente necessárias com o objetivo de auxiliar 



 

 

 

a outra Parte no cumprimento das suas obrigações de acordo com a Lei Geral de Pro-

teção de Dados. 

i) Devolução/Eliminação dos Dados: Cada Parte se compromete ainda, imediatamente, nas 

hipóteses de extinção contratual, por qualquer motivo, ou por solicitação da outra 

Parte, a devolver ao MUNICÍPIO ou eliminar, conforme o caso, todos os dados pes-

soais disponibilizados, inclusive eventuais cópias de dados pessoais tratados no âmbito 

deste contrato, certificando por escrito o MUNICÍPIO, o cumprimento de tal obrigação 

obtidos ou coletados no âmbito da relação contratual, salvo se houver base legal válida 

e específica para manutenção de determinadas informações. 

j) Responsabilidade: A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuí-

zos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros decorrentes do descumprimento da legis-

lação aplicável, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização do MU-

NICÍPIO em seu acompanhamento. 

 

 

9. DAS PENALIDADES 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/21, 

a CONTRATADA que: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao MUNICÍ-

PIO, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-

mente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-

tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 



 

 

 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-

tar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

9.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas, na forma 

do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.2.Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando pra-

ticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, ”d”, “e”, “f” e “g” da cláusula acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar pelo prazo mínimo de 03 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, 

“j”, “l” e “m” da cláusula acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”, ”d”, “e”, 

“f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

9.2.4. Multa, pela inexecução parcial ou total do objeto desta contratação, ou inadimple-

mento das obrigações assumidas no presente, além das medidas e penalidades previstas 

em lei e neste contrato, conforme a seguir estipuladas, de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta: 

a) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

b) compensatória de 10% (dez por cento) proporcional à obrigação inadimplida, 

no caso de inexecução parcial do objeto; 

c) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o limite de 10% (dez por cento); 



 

 

 

d) em caso de inexecução parcial, a multa moratória será aplicada de forma pro-

porcional à obrigação inadimplida (em termos de valor/quantidade). 

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO. 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

9.4.1. A multa efetivamente aplicada, bem como eventuais indenizações cabíveis, pode-

rão ser cobradas por meio de guia de recolhimento, ou compensada com recursos pro-

venientes de valores de pagamentos devidos à CONTRATADA, ou com a utilização da 

caução (se houver), ou por via judicial, mediante inscrição em dívida ativa. 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-

mento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial mediante inscrição em Dívida 

Ativa, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) 

dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento pre-

visto na Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de advertência e multa e os 

previstos no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

9.6. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, con-

forme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

9.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 



 

 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/21, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/13, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

9.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

10. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1. Este contrato será extinto pelo MUNICÍPIO, no todo ou em parte, de pleno direito, 

em qualquer tempo, isento de qualquer ônus ou responsabilidade, independente-

mente de ação, notificação ou interpelação judicial, observadas as disposições da Lei 

Federal nº 14.133/21, garantindo o contraditório e a ampla defesa, notadamente, se 

a CONTRATADA: 

 

a) falir, tiver sua empresa dissolvida ou deixar de existir; 

b) transferir, no todo ou em parte, este contrato, sem prévia e expressa autori-
zação do MUNICÍPIO; 

c) paralisar a execução durante um período de 5 (cinco) dias úteis e consecutivos, 
sem justa causa ou motivo de força maior; 



 

 

 

d) não der à execução andamento capaz de atender o prazo estipulado, deste 

modo, não será tolerado atraso superior a 30 (trinta) dias injustificada-

mente; 

e) inobservar a boa técnica na execução contratual; 

f) descumprir projetos, memoriais e determinações do MUNICÍPIO; 

g) for comprovadamente negligente, imprudente ou agir com imperícia quando 
do cumprimento das obrigações contratuais. 

 

10.1.1. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção 

do contrato por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO e à aplicação das penalidades 

cabíveis. 

 

10.1.2. O MUNICÍPIO poderá ainda: 

 

a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; 

b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 

ao MUNICÍPIO, nos termos do inciso IV, do art. 139 da Lei Federal n° 

14.133/21, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRA-

TADA decorrentes deste contrato. 

 

10.1.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vín-

culo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diri-

gente do MUNICÍPIO ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-

tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, com-

panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

 

11.DOS CASOS OMISSOS 

 

11.1. Aplicam-se à execução deste contrato, bem como aos casos omissos, a Lei Federal 

nº 8.078/90, a Lei Federal nº 13.709/18, a Lei Federal nº 14.133/21, os preceitos de 



 

 

 

direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as dis-

posições de direito privado. 

 

 

12. DO FORO 

 

12.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas da execução do presente contrato, fica 

eleito o foro desta Comarca de Cabreúva, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. O MUNICÍPIO divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n° 14.133/21, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, § 2°, da Lei Federal n° 

12.527/11. 

13.2. Fica ciente a CONTRATADA que se parte ou total da verba de custeio do presente 

contrato advir de convênio federal/estadual, poderá acarretar atrasos na execução do 

presente contrato, não gerando direito a indenização por perdas e danos. 

13.3. As assinaturas realizadas no presente contrato convalidam as notas de empenhos 

correspondentes à presente contratação. 

 

 

Cabreúva/SP, ______ de _______________ de 2025. 

 

 

 

Noemi Medeiros Bernardes 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA 

 



 

 

 
 

 

 

Contratada 

Representante Legal 

 

Gestor do Contrato: 

 

1) ____________________________ 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

    

 

Testemunhas: 

 

1)_______________________________ 

Nome:  

RG:  

CPF:  

 

 

2)_______________________________ 

Nome:  

RG:  

CPF: 

  



 

 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA 

CONTRATADA: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): Nº  

OBJETO: 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES deque: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em con-

formidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Pro-

cesso Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastra-

das no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 

no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa(s); 



 

 

 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publi-

cação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Cabreúva/SP, ______, de ______________ de 2026. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: NOEMI MEDEIROS BERNARDES 

Cargo: PREFEITA 

CPF: 104.280.088-01 

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DIS-

PENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: NOEMI MEDEIROS BERNARDES 

Cargo: PREFEITA 

 CPF: 104.280.088-01 

Assinatura:   

 

 



 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: NOEMI MEDEIROS BERNARDES 

Cargo: PREFEITA 

CPF: 104.280.088-01 

Assinatura:  ___ 

 

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:  _____________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: NOEMI MEDEIROS BERNARDES 

Cargo: PREFEITA 

CPF: 104.280.088-01 

Assinatura:  ______ 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  



 

 

 

Assinatura: ____________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________ 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura:   

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identifi-

car as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  con-

dição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes;de responsáveis por 

ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por proces-

sos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atri-

buições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a 

processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscrito-

res do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso 

acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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